PROCESSO N.º 70006884167 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE / DIREITO PÚBLICO
VINCULADO: 114403

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO SAL

REQUERIDA: Câmara MUNICIPAL de Vereadores
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Emenda legislativa a projeto de lei da iniciativa privativa do Poder Executivo. Substitutivo. Desfiguração do projeto original. Ofensa ao art. 10 da Constituição Estadual. Parecer pela procedência da ADIn.

1. O Sr. Prefeito Municipal de Arroio do Sal propôs ação direta de inconstitucionalidade da Lei Complementar Municipal nº 1.144/2003 de Arroio do Sal, que institui o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, por ofensa aos arts. 1º e 8º da Constituição Estadual. Alega que encaminhou projeto de lei tratando da criação do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, o qual foi objeto de emenda substitutiva apresentada por edil, alterando significativamente o conteúdo do projeto original, vindo, a final, a ser aprovada pela Câmara de Vereadores. E o veto oposto ao ato normativo foi derrubado pelos Srs. Vereadores.

Foram suspensos, liminarmente, os efeitos da lei impugnada.

A Câmara Municipal de Vereadores, notificada, não se manifestou. 

Citada, a Sra. Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção da Lei Municipal questionada. 

É o relatório.

2. Segundo a inicial, a Lei Complementar Municipal nº 1.144/2003, que instituiu o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, decorrente de emenda substitutiva a projeto de lei de iniciativa do Sr. Prefeito Municipal, apresentada por vereador, seria inconstitucional, por ferir a independência dos Poderes.

Inicialmente, cabe ponderar que, no que se refere ao poder de emenda dos parlamentares nos projetos de iniciativa privativa do Executivo, o Supremo Tribunal Federal entendia que em tais projetos era inadmissível qualquer emenda, por ser esta corolário da iniciativa; logo, onde faltaria poder de iniciativa, faltaria a competência para emendar (STF RDA 28/51; 42/240; 47/238 e TASP RT 274/748).

O Pretório Excelso, no entanto, passou a entender da seguinte forma: nas matérias de iniciativa reservada, as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesas e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto, valendo trazer à colação recente decisão da Segunda Turma (Recurso Extraordinário nº 191191/PR, julgado em 12/12/97, relator Ministro Carlos Velloso):

“CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PODER DE EMENDA PARLAMENTAR: PROJETO DE INICIATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SERVIDOR PÚBLICO: REMUNERAÇÃO: TETO. C.F., art. 96, II, b, C.F., art. 37, XI.

I - Matérias de iniciativa reservada: as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesa e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto.

Precedentes do STF: RE 140.542-RJ, Galvão, Plenário, 30.09.93; ADIn 574, Galvão; RE 120.331-CE, Borja, ‘DJ’ 14.12.90; ADIn 865-MA, Celso de Mello, ‘DJ’ 08.04.94.

II - Remuneração dos servidores do Poder Judiciário: o teto a ser observado, no Judiciário da União, é a remuneração do Ministro do S.T.F. Nos Estados membros, a remuneração percebida pelo Desembargador. C.F., art. 37, XI.

III - R. E. não conhecido.”

Ainda, sobre o tema, Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Direito Municipal Brasileiro”, 8ª edição, pág. 531, atualizada por Izabel Camargo Lopes Monteiro, Yara Darcy Police Monteiro e Célia Marisa Prendes, afirma que o poder de emenda por parte dos parlamentares é possível desde que não acarrete despesa. Assim:

“A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a circunscrever (não a anular) a discussão e votação do projeto às matérias propostas pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o Legislativo apresentar emendas supressivas e restritivas, não lhe sendo permitido, porém, oferecer emendas ampliativas, que importem em aumento da despesas prevista, ressalvadas as emendas aos projetos que dispõem sobre matérias orçamentária. Todavia, mister se faz que tais emendas indiquem os recursos necessários à ampliação da despesa, admitindo-se, apenas os recursos provenientes de anulação de despesa, excluídas as relativas às dotações para pessoal e seus encargos e aos serviços das dívidas. Negar sumariamente o direito de emenda à Câmara é reduzir esse órgão a mero homologador da lei proposta pelo Prefeito, o que nos parece incompatível com a função legislativa que lhe é própria. Por outro lado, conceder à Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta de iniciativa exclusiva do Prefeito seria invalidar o privilégio constitucional estabelecido em favor do executivo.

No caso em tela, está-se diante de emenda substitutiva, que são aquelas “apresentadas como sucedâneo a parte de outra proposição, que tomará o nome de ‘substitutivo’ quando alterar, substancialmente ou formalmente, em seu conjunto” (Alexandre de Moraes, em “Direito Constitucional”, 13ª ed., Atlas, p. 537).

Pois bem. Ocorre que a emenda substitutiva apresentada por vereador a projeto de lei da iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, apesar de manter a pertinência temática, simplesmente desfigurou, por completo, a idéia original do ato normativo. Ignorou-se o projeto de lei encaminhado pelo Executivo local, com a apresentação de um alternativo completamente diverso. E também isso constitui desrespeito à separação dos Poderes, pois a reserva de iniciativa assegurada ao Prefeito Municipal lhe assegura, além da decisão sobre a oportunidade da inovação jurídica, também a fixação das bases da discussão parlamentar.

Nesse sentido, tanto o Supremo Tribunal Federal como esse egrégio Tribunal de Justiça parecem se inclinar:

“CONSTITUCIONAL. PROJETO DE LEI DE REALINHAMENTO DOS VENCIMENTOS DO SERVIDORES. INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. EMENDAS PARLAMENTARES COM ALTERAÇÕES SUBSTANCIAIS. VETO DO GOVERNADOR. PROMULGAÇÃO PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DAS PARTES VETADAS. OFENSA AOS ARTS. 2º E 61, §1º, II, A, DA CF. PRECEDENTES. LIMINAR DEFERIDA, COM EFICÁCIA 'EX TUNC'.” (ADI 2619 MC/RS, Rel. Min. NELSON JOBIM, Julgamento: 15/05/2002, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicação: DJ data: 21/06/02)

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PODER DE EMENDAS QUE TEM A CÂMARA LEGISLATIVA, AO PROJETO DE LEI DE INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO MUNICIPAL. A CÂMARA PODE OFERECER EMENDAS AOS PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA DO SR. PREFEITO, DESDE QUE NÃO LHE MODIFIQUEM A SUBSTÂNCIA, NÃO LHE TRANSFORMEM A IDÉIA ORIGINÁRIA, OU NÃO LHE DEFORMEM O SENTIDO QUE LHE DERA CAUSA. LEI MUNICIPAL QUE VIOLOU O PRINCÍPIO DA AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. COMANDOS PECULIARES AO CHEFE DO EXECUTIVO DESAVINDOS A COMPETÊNCIA DO PODER LEGISLATIVO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.” (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70003446127, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: CLARINDO FAVRETTO, JULGADO EM 02/12/2002)

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROJETO DE LEI DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. PODER DE EMENDA POR PARTE DA CÂMARA MUNICIPAL NÃO PODE TER O CONDÃO DE MODIFICAR A ESSÊNCIA DE PROJETO DE LEI QUE VERSA, PRECIPUAMENTE, SOBRE QUESTÕES ADMINISTRATIVAS. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE. REFERENTE AO PAR-1 DO ART-5 DA LEI 814/2000, DE TENENTE PORTELA. VOTO VENCIDO DECLARANDO A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART-5, "CAPUT" E SEUS PAR-1,2 E 3.” (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70001279785, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ALFREDO GUILHERME ENGLERT, JULGADO EM 20/11/2000)

Por isso, a lei impugnada é inconstitucional, por ofensa ao art. 10 da Constituição Estadual, que trata da separação dos Poderes no âmbito municipal.

3. Ante o exposto, o parecer é pela procedência da ADIn, para declarar a nulidade da Lei Complementar Municipal nº 1.144/2003 de Arroio do Sal, por ofensa ao art. 10 da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 16 de outubro de 2003.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.

BHJ/ARG

SUBJUR 13375/03
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